
Câmara MuniciPal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

REQUERIMENTO N' 6s02 / 2026

Requer o retirodo de tramitoção em

definitivo e o orquivamento das Emendos ne 70,

11, 12, 13, 75, 17, 18, 79 e 39 oo Proieto de Lei

Complementor ns 030 de 2025.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTATEZA'

O vereador Jorge Pinheiro, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, requer, com base nos arts. 160 e 141, Xll, da Resolução ne 1670 de 21 de

dezembro de 2o2o, a retirada de tramitação em definiüvo e o arquivamento da

Emendos ne 70, 77, 12, 73, 75, 77, 18, 19 e 39 oo Projeto de Lei Complementor ne 0j0

de 2025, de sua autoria, por falta de interesse no prosseguimento da referida

Departamento Legislativo da Câmara Municipal ae fott"te'", em/0 oIde de 2025.
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propositura.

Nestes termos, pede deferimento.


